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ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Antunes Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2247/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1128/02.8SILSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Elenival Cruz Souza, filho de Lonival Silva
e Souza e de Helena Cruz Azevedo Souza, natural do Brasil, de naci-
onalidade brasileira, nascido em 17 de Setembro de 1978, solteiro,
com domicílio na Rua de Luz Soreano, 6, 1.º, direito, Cruz de Pau,
2840-000 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Março de
2002, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ser conhecido o seu paradeiro.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Patrícia Paula Teodoro.

Aviso de contumácia n.º 2248/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 867/03.0PYLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Nuno Ricardo dos Santos Mendonça, filho de
Ilídio Pereira Vaz Mendonça e de Maria Fátima Tavares Santos, na-
tural do Crato, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Junho
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11591786, com
domicílio na Rua de Abel Fontoura da Costa, 2, 3.º, A, Porto Salvo,
Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Có-
digo Penal, praticado em 24 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2249/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 107/03.2SILSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido André de Oliveira Rocha, filho de Gui-
lherme Rocha Moreira e de Helena Gomes de Oliveira, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 27 de Mar-
ço de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º I-022657, com domi-
cílio no Bairro dos Navegantes, Alameda de Jorge Álvares, 13, 1.º,
esquerdo, Talaíde, 2780-000 Porto Salvo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 27 de Julho de 2002, por despacho de 5 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2250/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-

cesso comum (tribunal singular), n.º 8160/00.4TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Mauro Heleno da Silveira Marques
Pinto, filho de António Marques Pinto e de Ana Paula Carneiro da
Silveira Marques Pinto, nascido em 28 de Julho de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10573981, com domicílio na Rua
de Kassuende, 50, 7.º, esquerdo, Maputo, Moçambique, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Fevereiro de 2000,
por despacho de 28 de Abril de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 2251/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 7565/01.8TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António José Antunes Soares, filho de
António Ferreira Soares e de Palmira Antunes do Vale, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1942, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 7167282, com domicílio na Rua de Manien
Ngonabi, 68, 1, apartamento 32, Angola, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, praticado em 1 de
Janeiro de 1997, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2252/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10 689/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Bonfim dos Santos, filho de
Manoel Rodrigues dos Santos e de Susana Marques dos Santos, de
nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Abril de 1962, titular do
passaporte n.º 182409, com domicílio na Rua da Praia Nova, Praia
da Vagueira, 3840-000 Gafanha da Boa Hora, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 3 de Maio de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2253/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17 267/01.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Mirza Wajid Hussain, filho de Mirza
Safdar Hussain e de Wasia Bibi, natural do Paquistão, de nacionali-
dade paquistanesa, nascido em 13 de Julho de 1974, titular do passa-
porte n.º E126894, com domicílio na Avenida do Professor Dr.
Augusto Abreu Lopes, 60, 1.º, esquerdo, 2675-301 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Setembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
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ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2254/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2125/94.0PBLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Anjos Jesus Ramalho Flores, filha
de Manuel Batista Ramalho e de Elisa de Jesus, natural do Barreiro,
Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de Setembro
de 1949, casada (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2389214, com domicílio na Rua de Fialho de Almeida, 15,
3.º, esquerdo, Verderena, 2830-308 Barreiro, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 11 de Fevereiro de 1994, por
despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — O Oficial de Justiça, A. Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2255/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7477/03.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Afonso Carvalho da Silva
Pereira, filho de Florentino Pereira e de Laura Carvalho da Silva,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 11 de Julho de 1967, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 8096773, com domicílio na Avenida de
Gomes Pereira, 35, 4.º, direito, 1500-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 3 de Abril de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2256/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13 946/02.2TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Pamela da Costa Braga Moreira,
filha de Manuel Joaquim Braga Moreira e de Albina Soares da Costa,
natural de Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Se-
tembro de 1981, titular do bilhete de identidade n.º 11905132, com
domicílio na Praça das Fontainhas, 27, 1.º, esquerdo, São Vicente,
Braga, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de
Junho de 2002, por despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido

nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2257/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8685/98.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Jacinto João de Pina Barros, filho
de Franclim de Barros e de Maria Isabel Ferreira de Pina, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro
de 1970, profissão desconhecida ou não existente, titular do bilhete
de identidade n.º 11710886, com domicílio na Rua de Joaquim Matias,
46, rés-do-chão, B, Ribeira da Lage, Porto Salvo, 2780-000 Oeiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
8 de Fevereiro de 1998, e de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, por despa-
cho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2258/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 031/95.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Abílio Costa Gomes, filho de Artur Go-
mes Santiago e de Laurinda da Piedade Costa, natural de Rio Maior,
Outeiro da Cortiçada, Rio Maior, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Julho de 1942, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2200131, com domicílio na Avenida do 1.º de Maio, lote
D-7, 1.º, 2745-000 Massamá, Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, com referência aos artigos 217.º e 218.º, n.os 1
e 2, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 30 de Junho de
1995, por despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2259/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 9275/97.0JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Alice Carreira Brites, filha de Joa-
quim Lopes Brites e de Maria Alice Carreira Brites, natural de Leiria,
Arrabal, Leiria, nascida em 5 de Dezembro de 1959, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 8304098, com domicílio na Rua de São
Bento, 247, 1.º, 1000-000 Lisboa, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, e actualmente previs-
to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de Maio de 1996, por
despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2260/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 2485/95.6TAPRT (ex-processo n.º 18/96), penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Cruz, filho de
Manuel António Cruz e de Margarida do Amparo Lopes, natural de
São Martinho de Sardoura, Castelo de Paiva, de nacionalidade por-


